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ACESSE AQUI

Ofício n. 3532/2025-NUGEPNAC

COMUNICA AFETAÇÃO DO TEMA 1380 E DETERMINA SOBRESTAMENTO

A Sua Excelência o Senhor
Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região

Tema repetitivo: 1380

Relator: Min. Gurgel de Faria
Processo(s) paradigma(s): EREsp 2090133/SP e REsp 2173916/SP

A Primeira Seção a seguinte questão jurídica para julgamento sob a sistemática dos recursosAFETOU 
repetitivos:

Definir se é possível exigir o adicional de 1% da COFINS-Importação incidente sobre
produtos químicos, farmacêuticos e os destinados ao uso em hospitais, clínicas e
consultórios médicos e odontológicos, ainda que reduzida a 0 (zero) a alíquota
ordinária de referida contribuição, à luz do disposto no art. 8º, §§ 11 e 21, da Lei n.
10.865/2004.

Há determinação de  da tramitação dos recursos especiais e dos agravos em recursos especiaisSUSPENSÃO
nos tribunais de segunda instância e no STJ que tratem dessa matéria.

Para mais informações, consulte:

Portal do STJ: menu 'Precedentes' > Pesquisa de Precedentes

http://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/

Brasília, 17 de setembro de 2025.

Respeitosamente,


